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APELAÇÃO.  ROUBOS  QUALIFICADOS.
CONDENAÇÃO.  ALEGADA PARTICIPAÇÃO  DE
MENOR  IMPORTÂNCIA.  INOCORRÊNCIA.
EXASPERAÇÃO  DA  PENA.  REDUÇÃO
PLEITEADA.  AJUSTE  NA  APRECIAÇÃO  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

A participação de menor importância só deve ser
reconhecida  quando  a  colaboração  de  um  dos
agentes for ínfima. Havendo participação efetiva
de cada um dos autores na execução do crime,
impossível é a aplicação da referida minorante.

Aplicação  da  pena.  A  circunstância  judicial  da
motivação não foi fundamentada de forma idônea,
necessária  para  justificar  a  consideração
negativa, uma vez que a alusão ao lucro fácil  é
inerente ao tipo penal.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO

Marciano Medeiros Silva  foi condenado pelo Juízo da comarca
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de São Bento-PB, como incurso nas penas do art. 157, § 2º, I e II c/c o art. 69,

do Código Penal, sendo condenado a uma pena definitiva de 26 (vinte e seis)

anos e 8 (oito) meses de reclusão e 200 (duzentos) dias multa, a ser cumprida

em regime inicialmente fechado (sentença de fls. 417/427).

Inconformado com tal decisão, interpôs recurso de Apelação (fls.

431),  pleiteando,  inicialmente,  que  seja  reconhecida  em  seu  favor  a

participação de menor importância, pois ele apenas pilotava a moto, enquanto

seu comparsa abordava as vítimas e assaltava.  Busca ainda a redução da

pena  aplicada,  que  teria  sido  dosada  de  forma  exacerbada,  devendo  ser

aplicada no mínimo legal, já que tem profissão definida e é primário, sendo

ainda réu confesso (razões de fls. 454/462).

Nas contrarrazões de fls.  464/470, o representante do  Parquet

pugna pelo provimento parcial  do apelo, apenas para que se reconsidere a

aplicação da pena base, já que a circunstância judicial da motivação deve ser

considerada favorável ao réu, uma vez que carece de fundamentação idônea.

A douta  Procuradora  de  Justiça,  em  Parecer  de  fls.  489/494,

opinou pelo provimento parcial do recurso, para que seja considerada favorável

ao réu a circunstância judicial da motivação, porém sem que haja alteração na

pena definitiva.

É o relatório.

VOTO

Como visto, Marciano Medeiros Silva, conhecido como “Galego”,

foi  condenado pelo Juízo da comarca de São Bento-PB, como incurso nas

penas do art. 157, § 2º, I e II c/c o art. 69, do Código Penal, sendo condenado a

uma pena definitiva de 26 (vinte e seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e

Desembargador João Benedito da Silva
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200 (duzentos)  dias  multa,  a  ser  cumprida  em regime inicialmente  fechado

(sentença de fls. 417/427).

Segundo o  Parquet,   “[...] os acusados  MARCIANO MEDEIROS

SILVA e FRANCISCO VANDERLON PEREIRA DA SILVA, agindo em concurso

e com absoluta identidade de propósitos, mediante violência e grave ameaça

exercida  por  arma  de  fogo,  subtraíram  motocicletas  das  cidades  de  São

Bento/PB, Caicó/RN, Serra Negra/RN e Pombal/PB.” 

Prossegue a peça acusatória informando que os acusados acima,

em  concurso  de  pessoas,  durante  o  ano  de  2012,  assaltaram  as  vítimas

Bernardino Vieira de Sousa Júnior,  Giordano Bruno Arruda Ugolino,  Muriele

Ferreira Vieira, Cinthia Maiara da Silva Fernandes e Mikaelly Karen de Lima,

delas subtraindo as suas motocicletas, as quais foram encontradas em poder

de Marciano e devolvidas consoante os Autos de Entrega de fls. 37, 47, 63 e

72, dentre outras supostas vítimas que não foram reconhecidas na sentença.

(Denúncia de fls. 02/10).

A materialidade dos delitos encontra-se comprovada pelo Auto de

Apresentação e Apreensão de fls. 33 e pelos Autos de Entrega acima referidos.

Quanto  a  autoria,  o  réu  não  a  contesta  no  presente  recurso,

apenas alegando que sua participação teria sido de menor importância e se

insurgindo contra o quantum da pena, afirmando que foi exacerbado, pelo que

pleiteia a sua redução para o mínimo legal.

Todavia,  como sabido,  a participação de menor importância só

deve ser reconhecida quando a colaboração de um dos agentes for ínfima.

Havendo participação efetiva de cada um dos autores na execução do crime,

impossível é a aplicação da referida minorante. 

Desembargador João Benedito da Silva
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"O  partícipe",  nas  palavras  de  Cezar  Roberto  Bitencourt,  "não

pratica a conduta descrita pelo preceito primário da norma penal, mas realiza

uma atividade secundária que contribui, estimula ou favorece a execução da

conduta proibida. Não realiza atividade propriamente executiva." (Tratado de

Direito Penal. 12ª ed. São Paulo: Saraiva, 2008. Vol. I. p. 422).

E,  no caso em análise,  consta da narração das vítimas que a

mesmas foram abordadas por dois indivíduos, um deles portando uma arma de

fogo, ocasião em que anunciaram o assalto. Diante de tal  contexto, não há

como afirmar que a participação do apelante foi ínfima, ainda que não fosse ele

o portador da arma de fogo. Colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  DELITO  DE  ROUBO
MAJORADO - PRIMEIRO RECURSO DEFENSIVO -
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS  -
CONFISSÃO JUDICIAL -  PALAVRA DAS VÍTIMAS -
SUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  -  CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECONHECIMENTO DA PARTICIPAÇÃO
DE  MENOR  IMPORTÂNCIA  -  DESCABIMENTO  -
RECONHECIMENTO  DA  TENTATIVA  -
INADMISSIBILIDADE - REDUÇÃO DA PENA-BASE -
POSSIBILIDADE  -  SEGUNDO  RECURSO
DEFENSIVO -  ABSOLVIÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE -
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  FURTO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  CRIME  IMPOSSÍVEL  -
INOCORRÊNCIA  -  PENA REDUZIDA -  TERCEIRO
RECURSO  DEFENSIVO  -  RECONHECIMENTO  DA
TENTATIVA - INADMISSIBILIDADE - REDUÇÃO DAS
PENAS  -  POSSIBILIDADE  -  RECURSOS
CONHECIDO SE PARCIALMENTE PROVIDOS.
[…]  -  Não  configura  a  participação  de  menor
importância se conduta do agente foi essencial para o
êxito da empreitada criminosa […] (TJMG -  Apelação
Criminal  1.0114.14.005715-8/001, Relator(a): Des.(a)
Adilson  Lamounier  ,  5ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 14/07/2015, publicação da súmula em
20/07/2015) 

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ROUBO  MAJORADO  -
ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  PALAVRA DA
VÍTIMA E CONFISSÃO DOS RÉUS -  SUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO
-  GRAVE  AMEAÇA  CONFIGURADA  -

Desembargador João Benedito da Silva
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RECONHECIMENTO  DA  TENTATIVA  -  NÃO
OCORRÊNCIA  -  DECOTE  DA  MAJORANTE  DO
CONCURSO  DE  PESSOAS  -  INVIABILIDADE  -
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA -  NÃO
CONFIGURAÇÃO - DIVISÃO DE TAREFAS - PENA -
REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. […] 5. A participação
de menor importância só deve ser reconhecida quando
a colaboração de um dos agentes for ínfima. Havendo
participação  efetiva  de  cada  um  dos  autores  na
execução  do  crime,  impossível  é  a  aplicação  da
referida minorante.  [...]   (TJMG -  Apelação Criminal
1.0134.13.013007-0/001,  Relator(a):  Des.(a)  Denise
Pinho  da  Costa  Val  ,  6ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 07/07/2015, publicação da súmula em
15/07/2015) 

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ROUBO  MAJORADO  -
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS  -
PARTICIPAÇÃO  DE  MENOR  IMPORTÂNCIA  NÃO
CONFIGURADA  -  CORRUPÇÃO  DE  MENORES  -
CRIME  FORMAL  -  CONDENAÇÃO  MANTIDA  -
RECURSO NÃO PROVIDO.
[…] - Constatado que o apelante participou ativamente
da empreitada criminosa, exercendo papel decisivo na
prática  do  delito,  não  há  falar  em  participação  de
menor  importância.  [...](TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0479.14.012062-3/001,  Relator(a):  Des.(a)  Corrêa
Camargo  ,  4ª  CÂMARA CRIMINAL,  julgamento  em
08/07/2015, publicação da súmula em 14/07/2015) 

No que concerne à aplicação da pena, há algumas considerações

a se analisar. In casu, inicialmente, ao estabelecer a pena-base, o magistrado

observou o disposto no artigo 59 do Código Penal, analisando criteriosamente

as circunstâncias judiciais, em ato juridicamente vinculado, preso às finalidades

da pena e aos fatores determinantes do quantum punitivo. 

Apenas  em  relação  à  fundamentação  operada  em  relação  à

circunstância da motivação é que o Ministério Público tanto de primeiro quanto

de  segundo  graus,  pugnaram para  que  seja  considerada  favorável  ao  réu,

devido à forma como foi avaliada pelo Magistrado. Segundo afirmam, a “busca

do lucro fácil” seria inerente ao próprio tipo penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Com efeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que:

RECURSO  ESPECIAL.  PENAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  PENA-BASE  FIXADAACIMA
DO  MÍNIMO  LEGAL.  LUCRO  FÁCIL.
FUNDAMENTAÇÃO  INIDÔNEA  QUANTOAOS
MOTIVOS  DO  CRIME.  CULPABILIDADE,
CIRCUNSTÂNCIAS E CONSEQUÊNCIASDO DELITO
DEVIDAMENTE  JUSTIFICADAS.  INSURGÊNCIAS
RELACIONADAS  ÀATENUANTE  DA  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA  E  AO  EMPREGO  DE  ARMA  DE
FOGO.FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO  ESPECIAL  PARCIALMENTE
CONHECIDOE PROVIDO EM PARTE. 1. O lucro fácil
é  circunstância  inerente  ao  delito  de  roubo,  não
seprestando,  portanto,  para  justificar  o  aumento  da
pena-base  quantoaos  motivos  do  crime. [...]  (STJ  -
REsp: 1250854 GO 2011/0075681-8, Relator: Ministra
LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 11/09/2012, T5 -
QUINTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
19/09/2012) GRIFAMOS.

Sendo assim, passa-se a considerar como sendo favorável ao réu

a  circunstância  judicial  da  motivação.  No  entanto,  tal  alteração  não  terá  o

condão de modificar o quantum da pena. É que analisando-se atentamente a

decisão atacada, vê-se que, ao passar para a  terceira fase  de aplicação da

pena, esta já restava dimensionada no seu mínimo legal. Explica-se.

Extrai-se  da  sentença  que,  inicialmente,  foram  consideradas

favoráveis ao  réu  as  circunstâncias  judiciais  dos  antecedentes  criminais,

conduta social, personalidade do agente e circunstâncias do crime, devendo

ser acrescentada agora a motivação.

Restam  desvaforáveis ao  réu  as  seguintes  circunstâncias

judiciais: culpabilidade, consequências e comportamento da vítima.

Ora, em não sendo todas as circunstâncias judiciais favoráveis ao

réu, não há como se fixar a pena base no seu mínimo legal, tendo o Julgador a

quo,  na  primeira  fase, a  fixado  em  05  (cinco)  anos  de  reclusão  e  50

Desembargador João Benedito da Silva
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(cinquenta) dias multa. Ocorre que ao passar para a segunda fase, tendo em

vista o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, o Juiz reduziu a

pena para 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa, que é o mínimo

legal  do  art.  157  do  Código  Penal.  Não  havia  agravantes  a  serem

consideradas.

Ao passar para a  terceira fase,  em face da presença de duas

qualificadoras, aplicou o aumento mínimo de 1/3 (um terço), restando a pena

fixada definitivamente em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 40

(quarenta)  dias  multa  para  cada  crime de  roubo  perpetrado  pelo  apelante.

Aplicada a regra do concurso material, art. 69 do Codex, restou a pena fixada

em 26 (vinte e seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 200 (duzentos) dias

multa,  a  ser  cumprida  em  regime  inicialmente  fechado  (sentença  de  fls.

417/427).

Por tudo isso se infere que não há possibilidade de se modificar o

quantum da pena, eis que, na realidade, os cálculos já foram realizados nos

patamares mínimos permitidos em lei. Daí que também não há como se afirmar

que  houve  afronta  ao  princípio  da  proporcionalidade.  O  fato  é  que,  como

ressaltou o Procurador de Justiça, “[...] houve 05 (cinco) roubos qualificados

contra vítimas diversas, em datas e locais diversos, tendo sido reconhecido na

sentença  condenatória  o  concurso  material,  tendo  em  vista  não  estarem

presentes os requisitos da continuidade delitiva.” (fls. 493).

Por  tais  razões,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,

apenas  para  tornar  favorável  ao  réu  a  circunstância  judicial  da  motivação,

mantendo a decisão vergastada em todos os seus demais termos.

É como voto.

               Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

Desembargador João Benedito da Silva
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decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, além do relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr.

Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  aos  16  (dezesseis)  dias  do  mês  de

fevereiro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
Relator

Desembargador João Benedito da Silva
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